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Projeto de Lei Nr

PROJETO DE LEI

NürlERO PROPRIOn = ;

PROTOCOLO GERAL =

DATA PROTOCOLO» »

PóO/PP

20/0*4 / Pp

Úk

Autoriza o Poder Executivo Muni

cipal a promover Campanha Infor
mativa sobre o PDU e dá outras

providências.

Artigo 1® - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover Cam
panha Informativa Sistemática, no sentido de orientar a
população do município a consultar sempre o PDU - Plano
Diretor Urbano, diretamente ou através do setor próprio da
Prefeitura, antes de alugar, comprar ou construir mn imóvel
para iniciar qualquer tipo de negócio.

Artigo 2° - Para o cumprimento da presente Lei, fiea o Poder Executivo
autorizado a abrir crédito especial

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

JATHIR more:

Vereador - PltoB

c-

Justificativa

Grande parte da população, se não a maioria, desconhece o PDU,
fato que tem levado muitos a serem notificados e/ou multados pela
municipahdade em fimção de estarem eonstruindo ou abrindo negócios
indo em encontro ao PDU.

Com essa iniciativa, damos oportunidade a toda a população de
conhecer mais de perto o Plano Diretor Urbano de nosso Município

V)

nata
piad®es»
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PROJETO DE LEI

Projeto de Lei NrJ = = "92./^.
i"'ROTOCOLO GERAL i= s PóO/PP

DATA PROTOCOLO= = ; 2Ó/04/99

Autoriza o Poder Executivo Muni
cipal a promover Campanha Infor
mativa sobre o PDU e dá outras
providências.

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover Cam
panha Informativa Sistemática, no sentido de orientar a
população do município a consultar sempre o PDU - Plano

^  Diretor Urbano, diretamente ou através do setor próprio da
Prefeitura, antes de alugar, comprar ou construir um imóvel
para iniciar qualquer tipo de negócio.

Artigo 2° - Para o cumprimento da presente Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir crédito especia.

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

JATHIR MORE

Vereador - P

Justificativa

Grande parte da população, se não a maioria, desconliece o PDU,
fato que tem levado muitos a serem notificados e/ou multados pela
municipalidade em função de estarem construindo ou abrindo negócios
indo em encontro ao PDU.

Com essa iniciativa, damos oportumdade a toda a população de
conhecer mais de perto o Plano Diretor Urbano de nosso Mumcípio

B



C^ChGCtfG!■

GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OH

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 092 / 99

INICIATIVA: Jathir Gomes Moreira

Senhor Presidente,

Trata-se do Projeto de Lei n°. 092/99 apresentado pelo Vereador
Jathir Gomes Moreira.

Sob os aspectos do artigo 117 do Regimento Interno, nada a
obstaciüar a tramitação regular da proposição.

É o parecer s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 04 de maio de 1999.

ÂNGELA DE ̂ VyA R^BOZA
Dii4tora Legislativa

/

A  BARAO DQ ITAPEMIRIM. Ü5 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP ESSOO-IIO
L/PABX: (027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPIRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./C]|H/DL N". 090/99.

Cachoeiro de Itapemirím - ES, 12 de maio de 1999.

Exmo. Sr. EDISON VALENTIM FASSARELLA
DD. Presidente da Comissão de Finanças e Controle Orçamentár

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, enconüa-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei:

N°:.092,-093 e 094/99

Atenciosamente.

V

\ \ JAREZ TAVARES MATA
Presidente

Segue em anexo cópia da matéria mencionada.

iUA BARÀÜ DO ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO
EL>'PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027) 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GO-11D

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL N". 093/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 12 de maio de 1999.

Exmo. Sr. EDISON VALENTIM FASSARELLA

DD. Presidente da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Senhor Presidente,

Ein cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o ait. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei;

N°. 089 e .092/99

Atenciosamente,

-iJ

tf ^
JUAREZ TAVARES MATA

Presidente

Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

RUA BARÃQ □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO
TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: (027] 521--1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11'

CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANT



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL N°. 094/ 99.

Cachoeiro de Itapemirím - ES, 12 de maio de 1999.

Exmo. Sr. FÁBIO MENDES GLORIA
DD. Presidente da Comissão de Fiscalização e Controle Orçamentário.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei:

^:s092r093 e 094/99

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

cr Presidente

Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 1G
TEL/PABX: (0273 521-5B22 - FAX: [027) 521-13Ü9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL N°. 095/ 99.

Cachoeiro de Itapemírim - ES, 12 de maio de 1999.

Exmo. Sr. ALMIR FORTE DOS SANTOS

DD. Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
1  1

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei:

N°. 89íJ2, i93 e 94/99

Atenciosamente,

r ^^x\REZ TAVARES MAT
Presidente

r

Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GD-11D

TEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

PROJETO DE LEI N^ 92/99 - PROTOCOLO GERAL 960/99

INICIATIVA DO EDIL: JATHIR MOREIRA

RELATOR: ALCIDES CARRILLO CAICEDO

RELATÓRIO:

TRATA-SE DE PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

PROMOVER CAMPANHA INFORMATIVA SOBRE O PDU E DÁ OUTRAS PRO -

VIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

O PROJETO ESTÁ REGULAR QUANTO AOS ASPECTOS INERENTES À ESTA

COMISSÃO. VOTO PELO ENCAMINHAMENTO REGULAR DA MATÉRIA.;,

VOTO DO PRESIDENTE:.,

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO DA COMISSÃO:

A COMISSÃO POR UNANIMIDADE VOTOU PELO ENCAMINHAMENTO REGULAR

DA MATÉRIA, COM MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DE SEUS MEMBROS;

SALA DAS COMISSÕES,il8 DE JUNHO DE 1999,

FÁBIO MENDES GLORIA-PRESIDENTE

ALCIDES CARRILLO CAICEDO-RELATOR

WALTER G0MES-Í4EMBR0

=iUA BARAO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - OENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
FEL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-13D9 - CAOHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 29300-1 IO

ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N.°92 /99.
INICIATIVA: JATHIR MOREIRA

RELATOR: Elimar Ferreira

RELATÓRIO:

Trata-se de P.I. que autoriza o Poder Executivo a promover a cam

panha informativa sobre o PDU®

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em ÊOíjO de 1999.

NT ASSARELLAV

FE - RelatorL

- Presidente

SEBASTIÃO^Y COBKÊA - Membro OL

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-11C
TEL/PABX; CG27) 521-5622 - FAX: (Q27] 521-13G9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC
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